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Ata Nº 2327 – Sessão Ordinária Nº 029
Dia: 23 de julho de 2012 – segunda-feira                   Horário: 18 horas

Local: Plenário Deputado Fernando Ferrari               Presidente: Ver. José Cláudio Fagundes Gourlat

Vice-presidente: Marcelo Dutra de Melo                   Secretária: Verª. Maria Cecy Binato de Souza
I - PEQUENO EXPEDIENTE:

- Mensagem Nº 060,061 e 062/2012.
- Projeto de Lei Nº058/2012- REGIME DE URGÊNCIA.
- Projeto de Lei Nº059/2012- REGIME DE URGÊNCIA.
- Leitura/disposição da(s) ata(s): Nº 2323-025, 2324-026, 2325-027 e 2326-028 VISTAS VER. MARCELO DUTRA.

II - Grande Expediente: 

- PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 9472 de 25/06/2012 – APROVADO POR UNANIMIDADE.
III -ORDEM DO DIA:
PROJETO DE LEI N° 056, EM REGIME DE URGÊNCIA, DE 16 DE JULHO DE 2012, QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2012 NO VALOR DE R$3.200,54 (TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS E CINQUENTA E QUATRO centavos) E DÁ PROVIDÊNCIAS”. Aprovado por unanimidade.
PROJETO DE LEI N° 057, EM REGIME DE URGÊNCIA, DE 16 DE JULHO DE 2012, QUE “SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO VALOR DE R$ 1.059.497,74 (UM milhÃO, CINQUENtA e NOVE mil, QUATROCentos e NOVenta e SETE reais e SETENTA E QUATRO centavos) NA LEI MUNICIPAL N° 2156, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL) E DÁ PROVIDÊNCIAS”. Aprovado por unanimidade.
PROJETO DE LEI N° 053, DE 12 DE JULHO DE 2012, QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2012 NO VALOR DE R$277.952,93 (DUZENTOS E SETENTA SETE MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E TRÊS centavos) E DÁ PROVIDÊNCIAS”. Aprovado por unanimidade.
PROJETO DE LEI N° 054, DE 12 DE JULHO DE 2012, QUE “SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO VALOR DE R$ 231.478,60 (DUZENtos e TRInta e um mil, quatrocentos e setenta e oito reais e sessenta centavos) NA LEI MUNICIPAL N° 2156, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL) E DÁ PROVIDÊNCIAS”. Aprovado por unanimidade, com ressalva da Comissão de Finanças.
DO PROJETO DE LEI N° 055, DE 16 DE JULHO DE 2012, QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER INCENTIVOS À INSTALAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS DO SETOR DE AVIAÇÃO CIVIL E AVIÁRIO PROMOVENDO O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO”. Aprovado pela maioria, com ressalva da Comissão de Justiça.
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N°011, DE 06 DE JUNHO DE 2012, IDEALIZADO PELO VEREADOR CLAUDIOMIRO WEBER, QUE “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA NAS SEXTAS-FEIRAS, SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS”. NA C.C.J.R.F.
IV – INSCRIÇÃO DE ORADORES:  
- NÃO HOUVE INSCRIÇÃO DE ORADORES.
V – Encerramento:

- Próxima Sessão Ordinária: 23 de julho de 2012 – segunda-feira.

- Horário: 18 horas – Sala Deputado Fernando Ferrari da Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro do Sul/RS.

Responsável pela informação: Cláudia Damiani – Diretora Legislativa.
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